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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

tDttLr, DE corrtconnÊrcre puBLrcA lrt." 2go?.o1t2o2l
Regido pela Lei n.' 8.666 de 2l106l93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n' 123 de L4lLZ|2OO6 e suas alterações posteriores e leglslação complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.1. _ DECIARAC
BOR'TE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa denominaçáo da pessoa
jurídica), CNPJ no _endereço e mlcroempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no
procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA No 2307.OI-l202l reaJizada pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos.

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão
Rubrtca

EDITAL DE COI{OOnnÊnCre PTTBLICA ltl." 200?.Oll20/2Í.
Regido pela Lei n.'6.666 de 2t/06193, alterada e consolldada, Lel Complementar
n" 123 de L4lL2|2OO6 e suas alterações posteriores e legislaçâo complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.2. - MODEIO D
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À
Comissáo Permanente de Licitaçáo
Morrinhos-Ceará.

REF.: CONCORRÊNCIA N" 23O7.O I t 2O2t

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA PUBLICA
URBANA E COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO TINEI. DE RESIDUOS DE SERVIÇOS
DE SAUDE DO MUNrCÍprO pB MORRTNHOS/CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta paÍa execuçáo dos serviços objeto do Edital de
coNcoRRÊNcrA pÚBLrcA N'23O7.O 1 I 20/21.

PARA O LOTE A (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA
PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÂO FINAL DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES,
PUBLICOS, VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS E SERVIÇOS DE
CAPINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE), apresentamos o valor de R$

PARA O LOTE B (COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINRI DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS), apresentamos o valor de

Valor global do total da proposta R$ A+Bl.

O prazo de vigência do contrato será de L2 (doze| meses a contar da data de assinatura
do instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal n" 8.666/93,
alterada e consolidada, sendo o prazo de execução de 12 (doze) meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçáo, nos comprometemos a assinar o
Contrato flo prazo determinado no documento de convocaçáo, indicando para esse fim o

,:W

Sr Carteira de Identidade no. 

-expedida 

em 
-/-/-, 

Orgáo
Expedidor e CPF n" como representante legal
desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 6O (sessental dias, a contar
da data de abertura da licitaçáo.
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital da licitaçáo e seus anexos.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execuçáo dos
serviços, tais como:

o Materiais, equipamentos e máo de obra;
r Carga, transporte, descarga e montagem;
. Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
o Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer

infrações;
. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunÍstica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela
execução das obras e/ou serviços.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO
N" DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma Íisico-financeiro;
d) Planilha analÍtica de encargos sociais e de impostos e taxas;
e) Composiçáo analÍtica da taxa de B.D.l.

b:g
Fls
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rDrrAL DE COrCOnnÊrCn PUBLICA lt." 23O?.Oll2A2l
RegÍdo pela Lei n.'8.666 de 2l/O6/93, alterada e consolldada, Lel Complementar
n' 123 de L4lLZ|2OO6 e suas alteraçôes posteriores e legislação complementar em

vlgor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.3. - MODEI,OS

ITEM 1) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçáo (nacionalidade,
estado civil, profissáo, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualiÍicaçáo (nacionalidade, estado civil,
proÍissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-
1o nas reunióes e procedimentos relativo à licitaçáo na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA No 23O7.OI.1202Í- do Município de Morrinhos, podendo o mesmo, entregar
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preÇos e documentos de
habilitaçáo, assinar toda a documentaçáo necessária, praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se Íizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
outorgado.

(cE), ..... de 20

OUTORGANTE
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

EDÍTAL DE colvconnÊrcra PUBLIcA lt.%3oz.ol l2o2l
Regido pela Lei n.o 8.666 de 2l10,6l93, alterada e consolidada' Lei Complementar
n" Í29 de t4lL212OO6 e suas alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

PARTE B - ANE:KOS

ANEXO B.3. - MODELOS D

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGTDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Morrinhos, Estado do
Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27 llOl1999, publicada
no DOU de28ll}l1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituiçáo Federal, náo
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para Íins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Morrinhos, Estado do
Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatorio, bem assim que Íicamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n."
8.666193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da
Lei.

(cE), ..... de 20...

DECLARÂNTE

Fls.éÍJ-
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças
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EDÍTAL DE COIYCOnntrCre PUBLTCA N.o 23O7.O1l2O2l
Regido pela Lei n.o 8.666 de 2ll06l93, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 de 1^4lt2l2OO6 e suas alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO 8.4. - MINUTA D

CONTRATO N"

CoNTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂIU A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS,
ATRAVÉ§ DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E A EMPRTSA
PARA OS FINS NELE

INDICADOS

O MUNICÍpIO pg MORRINHOS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito publico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 07.566.9201OOO1-10 e CGF no 06.920.246-8, sito a
Rua José Ibiapina Rocha, s/n, Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do Ceará,
CEP 62.550-000, através da Secretaria de neste ato representado pela
(o) Secretária (o) de Sr(a) C.P.F. N,"
aqui denominado de CONTRATAIiITE, e de outro lado, a empresa _, pessoa jurídica de
direito privado, sediada à rua _, oo_, bairro _, cidade de _, Estado do _, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 

-, 

por seu representante legal, Sr(a). _, portador (a) do CPF n"
_, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n" 8.666193 e suas alterações e
a CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 23O7.Oll2O2L e seus Anexos, devidamente
homologada pelo (a) Secretário (a) de , a proposta da CONTRATADA,
tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SBGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avenÇa é a CONTRATAçÃO DE EMPRTSA ESPECIALIZADA
EM LTMPEZA PVB,LTCA URBANA E COLEIA, TRANSPORTE E DTSPOSIçÃO FrNAL DE
REsÍDUos DE sERvIços DE sAÚDE Do MuNrcÍpro DE MoRRrNHos/cE, em
execuçáo indireta, sob regime de empreitada por preÇo unitário, em conformidade com o
Projeto Básico e a proposta orçamentárria adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcriçáo.

cLÁusuLA TERCEIRA DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO
REÀ'USTAMENTO
3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 

- 

(-) referente a Lote 

-.3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado
através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria, para fins de conferência e
atestaçáo, que providenciará o pagamento.
3.3- O pagamento será realizado de acordo com as medições, de conformidade com as
notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, observadas as
condições da proposta através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de
cheque nominal.
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3.4- Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentaçáo dos seguintes
comprovantes:
3.4.1- Prova de Regularidade paÍa com a Fazenda Pública Federal, através da "Certidão
de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo",
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dentro do prazo de validade,
abrangendo também prova de regularidade junto a Previdência Social, Fundo de
Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), Fazendas Estadual e Municipal, Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhista, GFIP do mês anterior, bem como cópias das ART'S.
3.5 - As medições deveráo ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalizaçáo dos serviços executados, e entregues junto à Secretaria contratante até o 10"
(décimo) dia util de cada mês.
3.6 - Os pagamentos seráo efetivados até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao
vencido, devidamente acompanhado do protocolo da Mediçáo dos projetos ou serviços
executados, desde que tenha sido apresentada fatura devidamente certificada pelo setor
competente do CONTRATANTE. As faturas serão calculadas com base nos serviços
efetivamente executados conforme discriminado em cada ordem de serviço, obedecendo
sempre os valores unitários constantes da proposta vencedora multiplicado pelos
quantitativos efetivamente realizados.
3.7 - Será descontado na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, conforme alíquota prevista no Código Tributário Municipal, e retido o INSS na
alÍquota de llo/o (onze por cento) sobre o valor da máo de obra declarada na proposta
contratada e o Imposto de Renda.
3.8 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS e
COFINS, no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.
3.9 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades
contratuais, nem implicará na aprovaçáo deÍinitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.
3.10 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientiÍicada, a fim de que tome providências.
3.11 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes
CASOS:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro
do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que
possaÍn de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execuçáo dos serviços.

3.12 - O valor do contrato náo será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua
assinatura, circunstância na qual as faturas seráo re4justadas com base na variaçáo do
Índice Nacional da Construção Civil (INCC) - Coluna 35 e divulgado pela Fundaçáo
Getulio Vargas - FGV.

3.12.L. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

-:,1+l ,o,,a.'

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = Índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = Índice Íinal - correspondente ao mês de aniversário anual da

proposta.
3.12.2. A aplicaçáo do reajuste se farâ a partir do 13o mês após a data-limite da
apresentaçáo da proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a
aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a
cada 12 meses.

$
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3.13. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentaçào da
proposta de preços ou a data de elaboração do orçamento básico, e os possíveis

reajustes, calculados a partir destas.
3.14 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do
fornecimento, desde que objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordináría e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da
l,ei 8.666 /93, devendo ser formaJizado através de ato administrativo.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRA?.o DD E:xtcuçÃo E DA vIcÊNcIA
4.1- O prazo para a completa execuçáo dos serviços contratados é L2 ldozel meses,
contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da
Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de O5 (cincof dlas úteis seguintes ao
recebimento da Ordem de Serviço.
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e vigerá pelo prazo de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na
forma da Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada.
4.4- Os pedidos de prorrogaçáo deveráo se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado, o qual será analisado e julgado pela contratante.
4.4.1 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograrna Íisico-Íinanceiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalizaçâo da Secretaria de
Infraestrutura.
4.4.2 Os pedidos de prorrogaçáo de prazos seráo dirigidos à Secretaria de Infraestrutura
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual, o qual será encaminhado
para o setor de engenharia da Secretaria de Infraestrutura pa-ra análise.
4.4.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito náo seráo
considerados inadimplemento contratual.

cLÁusuLA eurNTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
5.1- As despesas decorrentes da presente contrataçáo seráo pagas à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria de

na dotação sob o n" e elemento de despesa

cLÁusuLA sExTA - DAS CONDrçÓES GERATS DA PRF,§TAçÃO DOS SERVrçOS
6.1. Os serviços seráo executados mediante Ordem de Serviços emitida pela Contratante.
6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à
CONTRATANTE relaçáo nominal dos proÍissionais, contendo identidade e
atribuição/ especiÍicaçáo técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a solicitar a substituiçáo daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que náo
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços.
d) Facilitar a açáo da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
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e) Responder perante a PMM, mesmo no câso de ausência ou omissáo da
FISCALIZAçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, eüe possam interferir na execuçáo do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e

das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA náo deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos
ou informações especiÍicadas no parágrafo anterior, a náo ser para Íins de execuçáo do
CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e para Íiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc., Íicando excluída qualquer solidariedade da PMM por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais üma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, náo se transfere a PMM.
h) Disponibilizat, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
por e1e assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
l) Manter todos os empregados devidamente uniformizados, bem como estar equipados
com os Equipamentos de Proteçáo Individual (EPIs), tais como: botinas de couro, luvas,
óculos e demais equipamentos de segurança necessários, frente ao serviço a ser
realizado, conforme estabelece a Portaria Ministerial n" 3.214, de 08 de junho de 1978 do
Ministério do Trabalho, bem como seus anexos, alterações e complementações;
m) Prestar os serviços de acordo com as normas da Associaçáo Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu
perfeito desempenho.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs coNDrçôEs EspEcrArs
7.I. A Contratada deverá utilizar na execuÇáo dos serviços, funcionários contratados ou
terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilizaçáo de
funcionários (servidores ou terceirizados da PMM), e equipamentos de propriedade da
PMM.
7.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com a PARTE C - PROJETO BÁSICO, partes integrantes
do edital.
b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que náo sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho.
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d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da
apresentaçáo da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento.
e) A Conúatada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de

transporte, de compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento
dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o Íiel cumprimento dos
prazos estabelecidos.

7.3 - DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS
Os serviços seráo executados de acordo com a determinação/orientaçáo da fiscalização
da PMM, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em
estrita obediência ao Projeto Básico e à Ordem de Serviço.
7.3.t- EXECUçÃO DE SERVIçOS IMPREVI§TOS
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especiÍicado na
Cláusula Segunda.
No caso de serviço imprevisto, náo constante de sua planilha orçamentária proposta, se
procederá para pagamento da seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Sinapi, Seinfra ou serviços

orçados mediante composiçáo dos técnicos da Seinfra Municipal.
Pelos seus respectivos preÇos unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da
proposta, multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG
K = -------

VOB
Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora
VOB = Valor do Orçamento Básico
O valor do K será parte integrante do Contrato

cLÁusuLA orTAvA - DA FrSC ALTZAçÃO
8.1. A fiscaiizaçáo será exercida pela Secretaria de Infraestrutura do Município de
Morrinhos.
8.2. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de
Serviços, sob pena de executar e náo receber.

cLÁusuLA NoNA - DO RTCEBTMENTO DOS SERVrçOS
9.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissáo técnica, constituída
pela Secretaria para este fim.
9.2. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisorlamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicaçáo
escrita da CONTRATADA.
b) Definttivamente - Caso náo se constate nenhum problema de execução, durante o
período mínimo citado no subitem anterior, será procedido o recebimento deÍinitivo dos
serviços pela equipe ou comissáo técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove a adequaçáo do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666193, nâo
podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justifi cados.

cLÁusuLA DDz - SUBCoNTRATAçôES Dos §ERvrços
10.1. Os serviços objeto desta licitaçáo somente poderáo ser subcontratados
parcialmente com autorizaçáo da PMM, limitado a 3Oo/o (trinta por cento).
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cLÁusuLA oNzE - DAs altenaçÔos
1I.I. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante
termo aditivo ou subtrativo, nos termos da Lei Federal n." 8.666193.
1 1.2. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

cLÁusuLA DoZE-DAS SANçÓES
l2.l - A licitante que, convocada pela Prefeitura Municipal de Morrinhos, se recusar a
aceitar ou retirar a Ordem de Serviço dentro do prazo estipulado, sem motivo justiÍicado
aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensáo temporária de participaçáo em
licitaçáo promovida pelos órgáos do Município de Morrinhos, pelo prazo de até 02 (dois)

anos além das multas definidas neste Edital.
12.2. Na hipótese de descumprimento, por parte do licitante vencedor ou contratado, de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666193,
alterada e consolidada, as seguintes penas:
72.2.1. Se o licitante vencedor ou contratado ensejar o retardamento da execuçáo dos
serviços, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo dos serviços,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com o Município de Morrinhos e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
de Morrinhos pelo pÍazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 2O%o (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentaçáo falsa exigida;
b) náo mantiver a proposta;
c) fraudar na execuçáo do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
II - Multa moratória no valor de:
a) 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o
pÍazo de entrega previsto no cronograma Íisico, salvo quanto ao ultimo prazo parcial,
cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
b) 0,i% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao
prazo contratual sem que os serviços sejam concluídos;
c) 2Oo/o (vinte por cento) do valor total do Conúato, na hipótese de rescisáo do Contrato
por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
d) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução
dos serviços a terceiros, no todo ou em parte sem prévia autorizaçâo escrita da
Secretaria;
e) 50Â (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às
recomendaçôes de ordem técnica emitidas pela Administração Municipal.
12.3 - As sançóes previstas neste Edital serão aplicadas pela Administraçáo Municipal à
licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da
interessada nos seguintes casos:
12.3.1 - de 5 (cinco) dias uteis, nos casos de advertência e de suspensão;
12.3.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Morrinhos.
12.4 - As sanções de advertência, suspensáo e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com o município de Morrinhos poderáo ser aplicadas juntamente com as de
multa prevista neste Edital;
72.5 - As sanções de suspensáo e de declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar
com o Município de Morrinhos, poderáo também ser aplicadas às licitantes ou aos
proÍissionais que, em razâo dos contratos firmados com qualquer órgáo da Administraçáo
Pública Federal, Estadual e Municipal:
a) - tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íisca1
no recolhimento de quaisquer tributos;
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b) - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
c) - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.
12.6 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Morrinhos pelos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de suspensáo aplicada é que poderá ser promovida a
reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
12.7 - A declaraçáo de inidoneidade é da competência exclusiva do Prefeito Municipal de
Morrinhos.
l2-8 - Da aplicação da multa será a Contratada notiÍicada pela Administração Municipal,
tendo, a partir da notiÍicação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância
correspondente na Tesouraria da Prefeitura Municipal. O pagamento dos serviços não
será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que the for imposta.
12.9 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do
pagamento da ultima parcela e as multas por infrações de prazo parciais seráo
deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que correspondam.
l2.IO - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos
parciais seráo devolvidos por ocasiáo do recebimento definitivo dos serviços, se a
Contratada, recuperando os atrasos veriÍicados em fases anteriores do Cronograrna
Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
12.17 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
72.12 A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parciai do
Contrato:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo Municipal por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçáo da Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante
pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no
item anterior.

CLÁUSULA TRTZE. DA R.EscIsÃo CoNTRATUAL
13.1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as
consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei
ou regulamento.
13.2. Além da aplicaçáo das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei
8.666/93.
13.3. O procedimento de rescisáo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

CLÁUSULA CATORZE - DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execuçáo do contrato, em até de 05
(cinco) dias uteis contados da assinatura do instrumento contratual, em importância
equivalente a 5,07o (cinco por cento) do valor global do contrato, devendo ter prazo de
validade igual ou superior ao prazo da execução do serviço em qualquer das modalidades
a seguir indicadas:
a) caução em dinheiro;
b) seguro-garantia, emitido por seguradora devidamente registrada na Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP;
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c) Íiança bancárria, emitida diretamente por instituiÇão financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil - BACEN.
14.1.2. A garantia mencionada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo
inclusive pelas multas eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for utilizado em
pagamento de qualquer obrigaçâo, a contratada deverá proceder a respectiva reposição
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notiÍicado.
14.1.3. A garantia de execuçáo será devolvida através de requerimento da CONTRATADA,
mediante a apresentaçáo do termo circunstanciado do recebimento dos serviços.
14.1.5. Caso a CONTRATADA apresente a garantia por meio de fiança bancária deverá
:utilizar o modelo em Anexo ao edital.
14.I.6. A Garantia em dinheiro deverá ser prestada, em favor do Município de
Morrinhosf CE, através de depósito bancário em conta oportunamente indicada pela
administraçáo municipal contratante.
14.1.7. Na hipótese de garantia ser prestada em cheque, esta apenas será considerada
após a compensação deste.

cLÁusuLA eurNzE - DAs Drsposrçôps csRArs
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.
15.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execuçáo vinculada ao Edital de
Licitaçáo e à proposta licitatória.
15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666 /93, alterada e consolidada.
15.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais náo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administraçáo.
i5.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
com os termos do Processo Licitatório e deste contrato.
15.6. Integraun o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
Í5.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos
nas normas da ABNT, para deÍinir as características técnicas de qualquer equipamento,
material ou serviço a ser executad.o.
15.8. A obtenção de licenças e alvarás, correráo por conta da Contratada.

cLÁusuLA QUTNZE - DO FORO
As partes elegem o foro da comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, como o unico
competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinarn o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Morrinhos, Estado do Ceará, em _ de _ de _
<Nome do(a) Secretário(a) Gestor>

Secretário(a) de < Secretaria>
CONTRATANTE

<Nome da Empresa>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
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EDITAL DE CONCOnnÊrCre PrrBLrcA IrÍ." 23O7.Oll2O2t
Regído peta Leí n," 8.666 d,e 2l/06193, alterada e consolidada, Lei Complementar
n" 123 de L4lL2|2OO6 e suas alterações posteriores e legislação complementar em

vigor.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO B.5. - MODELO D

CAR@

1. FIADOR
Banco com sede na cidade de
inscrito no CNPJ sob o n."
Social, doravante designado Banco......

Estado Endereço f,.o ........,
neste ato representado na forma de seu Estatuto

2.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS - PMM, doravante assim

3. AFIANçADA
Empresa

. Endereço
assim designada.

com sede na Cidade de
.i.o........., inscrita no CNPJ n.o

Estado de
, doravante

O Banco declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidariamente responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de
R$ ........... ., pelo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias,
referente à GARANTIA DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCIA N. 23O7.Otl2O2L,
cujo objeto é a CONTRATAçAO DE EMPRTSA E§PECIALIZADA EM LIMPEZA PÚBLICA
URBANA E COLEtA, TRANSPORTE E DTSPOSIçÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SERVrçOS DE SAÚDE DO MUNrCÍprO pp MORRTnHOS/CE.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem previsto no artigo
827, "caput", combinado com o artigo 828,1, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará
pelo prazo de 9O (Noventa dlas) dlas, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,
o Banco..... efetuará o pagaÍnento das importâncias que forem devidas, até o limite acima
estipulado, no prazo de 48 (quarenta e olto) horas, contado do recebimento de
comunicaçáo escrita da BENEFICIÁRIA, remetida ao órgáo responsável do Banco ......,
localizado no EndereÇo ......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (NOVENTA) DIAS da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse
período o Banco ...... não tiver recebido da BENEFICIÁHA Termo de Exoneraçáo e/ou
original da Carta de Fiança, ou, qualquer comunicaçáo relativa ao inadimplemento da
AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer
formalidade, aviso, notiÍicaçáo judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de
produzir qualquer efeito.

O Banco ...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as
normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários
estão investidos dos poderes necessários.
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Fica eleito para dirimir as questÕes oriundas desta garantia o Foro da Comarca de
Morrinhos ou do local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da
demanda judicial.

Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) unica via.

. de.......... de...........

Banco ......

TESTEMUNHA§
1.
Nome
CPF:

2.
Nome
CPF:

Fts. SEr/
Hô

Rúbrica
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EDrrAr, DE colvconnÊrcre pIrBLrcA I§." 2oo?.orlzo2l
Regido pela Lei n." 8.666 de 2ll06l93, alterada e consolidada, Lel Complementar
n' 123 de L4ll2l2OOO e suas alterações posterlores e leglslação complementar em

vigor.

PARTEC-PROJETOBÁSICO
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